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PORTARIA Nº: 043/2020 
 

 

DISPÕE SOBRE LICENÇA SEM 

REMUNERAÇÃO DE SERVIDOR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE/RN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, notadamente pelo que lhe confere a Lei Orgânica Municipal 

e a Lei Complementar Municipal nº 525/2011, nos artigos 106, III,114 e usque 119; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao servidor municipal JOÃO BATISTA DA SILVA, CPF 

877.444.574-04, ocupante do cargo de MOTORISTA, com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO para tratar de assuntos particulares 

pelo prazo de doze (12) meses. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 09 de março do corrente ano, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 

 

Gabinete Civil, Serra Negra do Norte/RN, 05 de março de 2020. 
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